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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Ementa:  Convoca  os  senhores  vereadores  para  a  1ª  Sessão
Extraordinária dentro do período ordinário da Câmara Municipal de
Parelhas/RN no ano de 2026, para a apreciação dos Projetos de Lei
do Executivo e Projeto de Resolução do Legislativo em caráter de
urgência/urgentíssima.
O Presidente  da Câmara Municipal  de  Parelhas,  Estado do Rio
Grande do Norte, LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
pelo Regimento Interno, CONVOCA os Senhores Vereadores desta
Casa Legislativa, nos termos do art. 68, § 3º, do Regimento Interno,
para a 1ª Sessão Extraordinária dentro do período ordinário, a ser
realizada no dia 02 de abril de 2026, às 14h na rua Antônio Luiz dos
Santos, nº 58, Centro, sede da Câmara Municipal.
A  Sessão  Extraordinária  atenderá  ao  Ofício  nº  059/  2026
GAB/PREFEITO,  e  terá  como  finalidade  a  deliberação  sobre  a
seguinte pauta em caráter de urgência/urgentíssima:

Projeto  de  Lei  do  Executivo  nº  013/2026,  de  autoria  do1.
Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. Tiago de Medeiros Almeida-
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por meio
de  Superávit  Financeiro  no  orçamento  do  Município  de
Parelhas para o exercício de 2026, e dá outras providências.
Projeto  de  Lei  do  Executivo  nº  014/2026,  de  autoria  do2.
Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. Tiago de Medeiros Almeida-
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por meio
de  Superávit  Financeiro  no  orçamento  do  Município  de
Parelhas para o exercício de 2026, e dá outras providências.
Projeto  de  Resolução  nº  001/2026,  de  autoria  da  Mesa3.
Diretora da Câmara Municipal de Parelhas- Altera o teor da
Resolução nº 002/2021, da Câmara Municipal de Parelhas,
(i) modificando a redação original do art. 1º; e dos incisos IX
e XIV, do art. 2º; (ii) incluindo os incisos XIX, XX e XXI, no
art.  2º;  (iii)  acrescentando-se o  art.  2º-A;  (iv)  bem como
revogando o inciso IV, do caput, e o inciso IV, do § 1º, ambos
pertencentes ao Art. 4º da Resolução em testilha.
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